ANEXO I - Resolução 002/2026 – CONCECCT

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA PARTICIPAÇÃO DE DISCENTES DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EVENTOS TÉCNICOS CIENTÍFICOS, EM ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 030/2010 – CONSUNI

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em __________ solicita a disponibilização de recursos financeiros alocados ao referido Programa para a participação do(s) discente(s) abaixo relacionado(s), no evento ___________________ que será realizado na cidade de _______________ no período de _____________________ .

Para fins de instrução processual, deverão ser preenchidas integralmente as informações constantes nos campos subsequentes, relativas às despesas previstas no Art. 3º desta Resolução.

[image: ]UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC
CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS – CCT
CONSELHO DE CENTRO – CONCECCT

[bookmark: _Ref227698837]Taxa de inscrição[footnoteRef:1]:       (   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________ [1: 3 Taxas de inscrição e publicação vinculadas à participação no evento.] 

Taxa de publicação3: 	(   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Passagens aéreas: 	(   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Passagens rodoviárias: 	(   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
Hospedagem: 	(   ) Não    (   ) Sim   Valor:  _____________
[bookmark: _Ref227923469][bookmark: _Ref227923492]Outras despesas[footnoteRef:2]:	(   ) Não    (   ) Sim   Quais? _____________ [2: 4 Outras despesas, desde que previstas no Art. 3º desta Resolução.] 
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Declaro, para os devidos fins, que o(s) discente(s) acima identificado(s) está(ão) regularmente matriculado(s) no PPG___ e que, para a presente solicitação, há impossibilidade de utilização dos recursos PROAP-CAPES (para Programas acadêmicos) ou PROAP-UDESC (para Programas profissionais), para o atendimento da solicitação, conforme justificativa apresentada a seguir: _______________________________________ ______________________________________________.
Assim, a solicitação de recursos junto ao CCT/UDESC justifica-se pela necessidade de viabilizar a participação do(s) discente(s) em evento técnico-científico relevante à sua formação acadêmica e à divulgação dos resultados de pesquisa desenvolvidos no âmbito deste Programa, em conformidade com o disposto no Art. 4º da Resolução nº 030/2010 – CONSUNI.
Declaro ainda que todos os documentos previstos no §5º do Art. 4º da Resolução nº 02/2026 – CONCECCT constam no processo.


Joinville, __ de ________ de 2026


Assinatura do Coordenador do PPG
Coordenador do PPG___
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